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PARECER JURÍDICO 

Referência: Projeto de Lei nº 32/2023 
Autor: Prefeito Municipal de ltaúna do Sul/PR 

1. Relatório 

Trata-se o presente Parecer do Projeto de Lei nº 32/2023 de autoria do Senhor 

Prefeito Municipal de ltaúna do Sul/PR que altera o benefício eventual de concessão de 

passagens, incluindo a concessão de passagens rodoviárias a provedores de famílias em 

situação de vulnerabilidade social, para fins de locomoção a outras cidades para trabalho 

temporário. 

Conforme consta da Mensagem do Senhor Prefeito Municipal anexa ao Projeto, 

é fundamental que o Estado proporcione meios para que esses provedores de família em 

situação de vulnerabilidade social possam se deslocar a outras cidades para trabalho 

temporário, buscando melhores oportunidades e condições de vida para si e suas famílias, 

facilitando o acesso ao trabalho temporário e promovendo a inclusão social dessas 

famílias. 

É o relatório. 

2. Fundamentação 

2.1. Da técnica legislativa 

De início, insta salientar que a elaboração legislativa exige, acima de tudo, 

observância de procedimentos e normas redacionais específicas, requisitos que se inserem 

no âmbito de abrangência da "técnica legislativa". 

No contexto supracitado, observa-se que no Projeto de Lei em ora analisado, 

não foram detectadas grandes inconsistências de redação, contudo, observa-se que a Lei 

576/2007 foi revogada pela Lei 1309/2019, bem como na Súmula do Projeto consta "Altera 

Amplia". 
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2.2 Da iniciativa legislativa 

Quanto à iniciativa legislativa, constata-se adequada a iniciativa pelo Prefeito 

Municipal, pois a propositura quanto ao assunto em tela é de competência do Chefe do 

Poder Executivo, conforme se observa dos arts. 46 e 47 da Lei Orgânica do Município. 

2.3. Da competência legislativa 

Quanto à competência legislativa, observa-se que na estrutura federativa 

brasileira, impõe-se aos municípios a observância dos princípios e das regras gerais de 

organização adotados pela Constituição Federal, cuja estrutura é dotada normas centrais 

que conferem homogeneidade aos ordenamentos parciais constitutivos do Estado Federal, 

seja no plano constitucional, no domínio das Constituições Estaduais, seja na área 

subordinada da legislação ordinária. 

Na concretização da repartição das competências dos entes federados, a 

Constituição Federal previu as matérias cuja iniciativa legislativa reservou expressamente 

aos Municípios, vejamos: Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos 
de interesse local; li - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
( .. .). 

Com efeito, a Constituição Federal de 1988 fortaleceu a autonomia dos 

municípios, no ensinamento de Celso Ribeiro Bastos, emprestando a estes entes quatro 

competências particularmente significativas: (i) auto-organização, através da existência de 

Lei Orgânica Municipal; (ii) auto-governo, através da eleição de prefeito e vereadores; (iii) 

faculdade normativa, através da capacidade de editar leis locais próprias ou legislação 

suplementar às leis estaduais e federais; (iv) auto-administração ou auto-determinação, 

através da administração e prestação de serviços de interesse local. 

O presente projeto de lei se insere, efetivamente, na definição de interesse local, 

porque visa ampliar o benefício eventual de concessão de passagens, incluindo a 

concessão de passagens rodoviárias a provedores de famílias em situação de 

vulnerabilidade social, para fins de locomoção a outras cidades para trabalho temporário. 

Desta forma, cumpriu-se adequadamente os requisitos de competência 

legislativa para o projeto analisado. 
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2.4. Da legislação pertinente 

A Lei Federal nº 8. 7 42/1993, que dispõe sobre a organização da Assistência 
Social e dá outras providências, entre outras coisas, estabelece que: 

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade 
Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto 
integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às 
necessidades básicas. 

Art. 2º A assistência social tem por objetivos: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

1 - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da 

incidência de riscos, especialmente: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; (Incluído pela Lei 
nº 12.435, de 2011) 

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; (lnclu ído pela Lei nº 12.435, de 2011) 
c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à 

vida comunitária; e (Incluído pela Lei nº 12435, de 2011) 

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso 

que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 
li - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva das 

famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e 
danos; (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Ili - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das 

provisões socioassistenciais. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma 

integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições para 

atender contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos sociais (Redação 
dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 
(. .. ) 

Art. 15. Compete aos Municípios: 
1 - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios eventuais de 
que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Municipais de 
Assistência Social; (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

li - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral; 

Ili - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com organizações da 

sociedade civil; 
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IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergência; 

V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art 23 desta lei. 

VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos de 

assistência social em âmbito local; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu 

âmbito. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

( ... ) 
Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e provisórias 
que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às 
famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de 
calamidade pública. {Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1º A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão definidos pelos 

Estados, Distrito Federal e Municípios e previstos nas respectivas leis orçamentárias anuais, 

com base em critérios e prazos definidos pelos respectivos Conselhos de Assistência 

Social. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 2º O CNAS, ouvidas as respectivas representações de Estados e Municípios dele 

participantes, poderá propor, na medida das disponibilidades orçamentárias das 3 (três) esferas 

de governo, a instituição de benefícios subsidiários no valor de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do salário-mínimo para cada criança de até 6 (seis) anos de idade. (Redação dada pela Lei nº 

12.435. de 2011) 

§ 3º Os benefícios eventuais subsidiários não poderão ser cumulados com aqueles instituídos 

pelas Leis nº 10.954, de 29 de setembro de 2004, e nº 10.458, de 14 de maio de 

2002. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Por sua vez, a Lei Municipal 1.309/2016, que inclusive revogou a Lei 

576/2007, que dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social (SUAS) do Município 

de ltaúna do Sul e dá outras providências, estabelece entre outras coisas que: 

®Ma A assistência social é um direito do cidadão e dever do Estado, portanto a Política de 

Assistência Social de ltaúna do Sul, habilitada em gestão básica, que preconiza o atendimento 

com objetivos de prevenir situações de risco por meio do desenvolvimento de potencialidades e 

aquisições, e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, que visa à defesa dos 

direitos sociais de forma pública e não contributiva. Organizando-se em comando único, 

decentralizado e participativo, denominando-o de Sistema Único de Assistência Social 

SUAS/ITAÚNA DO SUL. 
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Parágrafo único. A assistência social objetiva a proteção social, garantindo a proteção à vida, à 
redução de danos, sem prévia contribuição, sendo dela para quem necessitar, sendo financiada 

com recursos previstos no orçamento municipal. 

mlllfJ1 A política de assistência social do município de ITAÚNA DO SUL tem como objetivo: 

1 - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da 

incidência de riscos, especialmente: 

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

b) o amparo ás crianças e aos adolescentes carentes; 

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à 

vida comunitária. 

li - a vigilância socioassistencial, que visa analisar territorialmente a capacidade protetiva das 

famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos; 

Ili - a defesa de direitos, que visa garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões 

socioassistenciais; 

IV - participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das 

políticas e no controle de ações em todos os níveis; 

V - primazia da responsabilidade do ente político na condução da Política de Assistência Social 

em cada esfera de governo; 

VI - centralidade na família para concepção e implementação dos benefícios, serviços, 

programas e projetos, tendo como base o território. 

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma 

integrada às políticas setoriais visando universalizar a proteção social e atender às contingências 

sociais. ( ... ) 

mllJ O Município de ltaúna do Sul atuará de forma articulada com as esferas federal e 

estadual, observadas as normas gerais do SUAS, cabendo-lhe coordenar e executar os serviços, 

programas, projetos, benefícios socioassistenciais em seu âmbito. ( ... ) 

'4-flM@I Benefícios eventuais são provisões suplementares e provisórias prestadas aos 

indivíduos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade 

temporária e calamidade pública, na forma prevista na Lei federal nº 8. 7 42, de 1993. 

Parágrafo único. Não se incluem na modalidade de benefícios eventuais da assistência social as 

provisões relativas a programas, a projetos, a serviços e a benefícios vinculados ao campo da 

saúde, da educação, da integração nacional, da habitação, da segurança alimentar e das demais 

políticas públicas setoriais. (. _ ) 

@M1:1 Os benefícios eventuais podem ser prestados na forma de pecúnia, bens de 

consumo ou prestação de serviços. 
@li Os Benefícios Eventuais são os seguintes: 
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1 - Programa de Auxílio Funeral, que tem por objetivo auxiliar nas despesas de funeral, às 

famílias cadastradas junto à Assistência Social, os quais se encontram em dificuldades para 
sepultamento dos seus entes. 

li - Programa de concessão de Cesta Básica para as famílias que estejam em situação de risco e 

desprovidas de meios para adquirir a alimentação básica. 

Ili - programa de auxílio com passagens rodoviárias, que consiste no fornecimento de 
passagens rodoviárias às pessoas sem residência fixa, às que não dispõem de meio ou 
em outras situações de necessidades prementes, mediante parecer prévio do Órgão 
Gestor de Assistência Social. 

IV - Programa de Auxílio Natalidade, que compreende o fornecimento, em caso de emergência 
ou de vulnerabilidade, a usuários da Assistência Social, de bens de consumo destinado ao 

enxoval do recém-nascido, sendo que este benefício deverá ser solicitado até o prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias após o nascimento. 
®*..111 O benefício prestado em virtude de vulnerabilidade temporária será destinado à 
família ou ao indivíduo visando minimizar situações de riscos, perdas e danos, 

decorrentes de contingências sociais, e deve integrar-se á oferta dos serviços 
socioassistenciais, buscando o fortalecimento dos vínculos familiares e a inserção 
comunitária. 
Parágrafo único. O benefício será concedido na forma de pecúnia ou bens de consumo, 
em caráter temporário, sendo o seu valor e duração definidos de acordo com o grau de 
complexidade da situação de vulnerabilidade e risco pessoal das famílias e indivíduos, 
identificados nos processo de atendimento dos serviços. 
®*li As despesas decorrentes da execução dos benefícios eventuais serão providas 
por meio de dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social. 
Parágrafo único. As despesas com Benefícios Eventuais devem ser previstas anualmente 

na Lei Orçamentária Anual do Município - LOA. 

No caso em tela, observa-se que não constou em anexo ao projeto a estimativa 
do impacto orçamentário-financeiro para cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal e 
nem a informação de que haverá ou não despesas ou mesmo se está previsto na Lei 
Orçamentária Anual. Assim, compete aos nobres vereadores verificarem junto ao setor 

técnico competente (Setor de Contabilidade) esclarecimentos precisos a respeito. 

Por fim, ressalta-se, mais uma vez, que a Lei 576/2007 foi revogada pela Lei 

1.309/2019. 
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2.5. Do procedimento 
Cumpre esclarecer que a emissão deste parecer jurídico não substitui, de forma 

alguma, o parecer das Comissões especializadas, eis que estas são compostas por 
representantes do povo. Sendo assim, a opinião jurídica exarada no Parecer em tela não 

possui força vinculante, podendo os seus fundamentos serem ou não utilizados pelos 

membros desta Casa de Leis. 

Nesse sentido, o projeto de lei deve ser submetido às comissões permanentes 

atinentes à sua matéria, sendo que cada uma delas emitirá o respectivo parecer, 

separadamente, a começar pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, e, 

posteriormente, pela Comissão de Finanças, nos termos do art. 75 do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, devendo a matéria ter duas discussões. 

3. Parecer 

Em análise, de cunho estritamente jurídico, esta Procuradora Jurídica opina pela 

viabilidade técnica desta proposição, desde que observados pelos nobres Edis, os 

apontamentos feitos no Parecer, em especial os contidos nos itens 2.1 e 2.4 deste Parecer. 

Ressalta-se, por fim, que a emissão de parecer por esta Procuradoria Jurídica 

não vincula as Comissões, o plenário da Casa de Leis ou o julgamento a ser realizado 
pelos egrégios vereadores, pois tem caráter meramente opinativo. 

É o parecer. 

Sala da Assessoria Jurídica. 

ltaúna do Sul - PR, 26 de junho de 2023. 

~ L&j__,..._ ~~ ~ ' -~ 
Su ana Le mkuhl de ouza Anzi iero 

rocurad urídica 

OAB-PR nº 40167 
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